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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

O DIRETOR DE RECURSOS LOGÍSTICOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, usando das suas atribuições e conforme o disposto
no inciso I do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021,  bem como das anotações constantes no Despacho CONTR/COLIC/DILOG/SA
(6376095), Despacho CCONF/COFIN (6381326), e Despacho COEMP/COFIN/DIROF/SA (6389501), do Processo 00087.000150/2023-
13, registra que os preços do Contrato nº 53/2023, celebrado com a empresa TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANÇAS LTDA, ficam
reajustados, passando ao seguinte valor:

para R$ 1.271.286,08 (um milhão, duzentos e setenta e um mil duzentos e oitenta e seis reais e oito centavos), a partir
de 09 de novembro de 2024, em função do reajuste no percentual de 4,87%.

Com a concessão do reajuste, a tabela constante da Cláusula Primeira  do Contrato nº 53/2023 passa a ter a seguinte
redação:  

Item 01 – Transporte rodoviário de carga (kg)

Subitem Distância - Km Unidade Estimativa Anual - Kg
Preço
Unitário
Kg/Km – R$

Preço Total por distância

1.1 Até 100 kg 33.750 0,84 28.350,00
1.2 101 a 1.000 kg 56.250 1,26 70.875,00
1.3 1.001 a 2.000 kg 162.500 1,97 320.125,00
1.4 2.001 a 2.500 kg 62.500 1,97 123.125,00
1.5 Acima de 2.500 kg 11.250 2,94 33.075,00
Total do Item 1 575.550,00
Item 02 – Transporte rodoviário de carga (m³)

Subitem Distância - Km Unidade Estimativa Anual – m³
Preço
Unitário
m³/Km – R$

Preço Total por distância

2.1 Até 100 m³ 33,75 106,21 3.584,59
2.2 101 a 1.000 m³ 250 225,53 56.382,50
2.3 1.001 a 2.000 m³ 925 368,42 340.788,50
2.4 2.001 a 2.500 m³ 500 314,62 157.310,00
2.5 Acima de 2.500 m³ 33,75 523,57 17.670,49
Total do Item 2 575.736,08
Item 03 – Seguro

Objeto
Valor máximo segurado
por transporte R$

Quantidade de
transportes
estimados / ano

Valor dos volumes
transportados / ano R$

Percentagem
sobre o valor
dos volumes
indicada
para seguro
%

Valor total anual do seguro

Para transporte
de veículos 100.000,00 120 12.000.000,00 1% 120.000,00

 
 
Valor Anual estimado (Item 1 + Item 2 + Item 3) R$
 
 
 

1.271.286,08

 
CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO

Documento assinado eletronicamente por Claudio Humberto Amancio, Diretor(a), em 03/02/2025, às 10:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6400413 e o código CRC CBCF6D7E no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00087.000150/2023-13 SEI nº 6400413
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